
Governo do Distrito Federal
Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade do Distrito Federal

Gerência de Custos e Tarifas do Transporte Público Coletivo
 

Despacho  ̶  SEMOB/COTARB/DITAR/GECTC Brasília, 10 de março de 2025.
 
À Subsecretaria de Arrecadação, Gestão e Controle de Gratuidades (SUACOG),

Assunto: Levantamento de dados do STPC/DF referente a fevereiro de 2025.

Trata-se da solicitação da Assessoria Administrativa, a fim de enviar à Câmara Legislativa
do Distrito Federal, os dados do Sistema de Transporte Público Coletivo do Distrito Federal - STPC/DF,
por empresa, conforme itens abaixo:

1. Passageiros pagantes transportados;
2. Passageiros com direito às gratuidades, com valores e quantidades, por
segmento beneficiado; e
3. Valor total do repasse do Governo do Distrito Federal a título de tarifa técnica.

Segue as informações a serem encaminhadas à Câmara Legislativa do Distrito Federal -
CLDF do Sistema de Transporte Público Coletivo do Distrito Federal (STPC/DF), referente a fevereiro de
2025.

 

Quadro I - Acessos pagantes transportados:

Empresa Quantidade de Acessos Pagantes
Viação Piracicabana S/A 3.923.760

Viação Pioneira Ltda 5.652.958
Urbi Mobilidade Urbana 3.617.749

Auto Viação Marechal Ltda 2.185.999
Expresso São José Ltda 3.109.094

Total 18.489.560

 

Quadro II - Quantidade de Acessos referente à gratuidades (Portadores de Necessidades Especiais - PNE
e Passe Livre Estudantil - PLE):

Empresa PNE PLE

Viação Piracicabana S/A 296.053 924.870
Viação Pioneira Ltda 443.373 940.223

Urbi Mobilidade Urbana 379.923 743.923
Auto Viação Marechal Ltda 215.420 495.186

Expresso São José Ltda 349.487 625.763
Total 1.684.256 3.729.965

 

Quadro III - Valores apurados para fins de tarifa técnica (Portadores de Necessidades Especiais - PNE,
Passe Livre Estudantil - PLE e Manutenção do Equilíbrio Econômico-Financeiro - MEF):

Valor Apurado dos Subsídios das Concessionárias
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CONCESSIONÁRIAS PNE PLE MEF Total dos Subsídios

Viação Piracicabana S/A R$ 2.522.282,74 R$ 7.879.614,94 R$
21.507.737,78 R$ 31.909.635,46

Viação Pioneira Ltda R$ 3.332.657,49 R$ 7.067.280,20 R$
25.347.984,23 R$ 35.747.921,92

Urbi Mobilidade Urbana R$ 3.225.584,26 R$ 6.315.980,66 R$
17.786.030,18 R$ 27.327.595,10

Auto Viação Marechal Ltda R$ 1.902.093,97 R$ 4.372.343,82 R$
12.208.512,20 R$ 18.482.949,99

Expresso São José Ltda R$ 3.096.454,82 R$ 5.544.260,18 R$
17.372.178,73 R$ 26.012.893,73

Total R$ 14.079.073,28 R$
31.179.479,80

R$
94.222.443,12 R$ 139.480.996,20

 

Quadro IV - Valor Usuário Arrecadado:

CONCESSIONÁRIAS Valor Usuário Arrecadado
Viação Piracicabana S/A R$ 11.921.520,29

Viação Pioneira Ltda R$ 17.143.039,87
Urbi Mobilidade Urbana R$ 12.929.020,61

Auto Viação Marechal Ltda R$ 7.093.203,17
Expresso São José Ltda R$ 10.174.394,11

Total R$ 59.261.178,05

Os dados acima foram extraídos do Sistema de Bilhetagem Automática (SBA/SEMOB), por meio do relatório
"Movimento Resgatado" do TDMAX Reports.

 

Informamos que esta diretoria possui apenas o registro de QUANTIDADE DE ACESSOS
no Sistema de Bilhetagem Automática - SBA.

Sugerimos que estas informações sejam divulgadas no site da Secretaria de Estado de
Transporte e Mobilidade do Distrito Federal - SEMOB/DF, conforme solicitação da Comissão de
Transporte e Mobilidade Urbana (CTMU).

 

Respeitosamente.

Documento assinado eletronicamente por CHARLLES FERREIRA LEITE - Matr.0264121-
6, Gerente da Custos e Tarifas do Transporte Público Coletivo, em 10/03/2025, às 09:47,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por BRUNO RIBEIRO DUTRA ARAUJO -
Matr.0264105-4, Diretor(a) de Custos, Tarifas e Receitas do Transporte Público, em
10/03/2025, às 14:46, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 165017196 código CRC= A2DECBB7.
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"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Anexo do Palácio do Buriti, 15º Andar - Bairro Zona Cívico Administrativa - CEP 70075-900 -

Telefone(s):
Sítio  - www.semob.df.gov.br
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